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EXTRATO 

 
RESUMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 19/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ nº 45.159.381/0001-94 
 

CONTRATADA: TKS CONSTRUTORA COMÉRCIO E LOCAÇÕES LTDA 

CNPJ Nº: 28.291.105/000-66 
 

OBJETO: Construção de Unidade Básica de Saúde no Parque Residencial Manoel Carreira, 

localizada na Rua Raimundo Bueno de Moraes – Urupês/SP. 
 

VALOR GLOBAL: R$ 1.835.000,00 (um milhão, oitocentos e trinta e cinco mil reais).  
 

PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: até 10 (dez) meses. 
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 02 Poder Executivo - 0204 Secretária Municipal de Saúde - 

020401 Fundo Municipal de Saúde - 10 301 0007 3012 0000 Construção, Reforma e Ampliação 

de Unidades de Saúde4.4.90.51.00 Obras e Instalações - 0.05.00 301.012 Constr. Unidades Saude-

Novo Pac; e, 02 Poder Executivo - 0204 Secretária Municipal de Saúde - 020401 Fundo 

Municipal de Saúde - 10 301 0007 3012 0000 Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de 

Saúde - 4.4.90.51.00 Obras e Instalações - 0.01.00 301.000 Atenção Básica – 

Conv./Entidades/Fundos. 
 

DATA DA ASSINATURA: 24/03/2025 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS/SP, 24 de março de 2025 

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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LICITAÇÕES  

 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2025 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ/MF nº 45.159.381/0001-94 
 

OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais odontológicos para o atendimento aos pacientes usuários 

do Sistema Único de Saúde.   
 

Item 
GHM HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 43.887.641/0001-12 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

9 
ANESTÉSICO CLORIDRATO DE MEPIVACAINA 3% SEM VASO (C/50) Marca: DLA 

PHARMA 
CX 200 126,00 25.200,00 

10 CLORIDRATO DE LIDOCAINA + EPINEFRINA 1:100.000 Marca: DLA PHARMA CX 200 96,00 19.200,00 

11 ANESTÉSICO TÓPICO GEL Marca: DFL UN 960 7,89 7.574,40 

83 
MOLDEIRA INOX ADULTO PERFURADA ( EMBALAGEM COM 14 UND) Marca: 
TECNODENT 

PCT 40 17,87 714,80 

 
Total do Proponente    Até R$ 

52.689,20 

Item 
ATHENA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 34.412.925/0001-61 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

15 BROCA CARBIDE Nº 700 Marca:  PERFECT   -  D PERFECT UN 160 5,05 808,00 
18 BROCA CARBIDE Nº 1/2 Marca:  PERFECT   -  D PERFECT UN 320 5,09 1.628,80 

19 BROCA CARBIDE Nº 1/4 Marca:  PERFECT   -  D PERFECT UN 160 5,09 814,40 

20 BROCA CARBIDE Nº 2 Marca:  PERFECT   -  D PERFECT UN 160 5,09 814,40 
21 BROCA CARBIDE Nº 4 Marca:  PERFECT   -  D PERFECT UN 160 5,09 814,40 

22 BROCA CARBIDE Nº 6 Marca:  PERFECT   -  D PERFECT UN 160 5,04 806,40 

23 BROCA CARBIDE Nº 8 Marca:  PERFECT   -  D PERFECT UN 160 5,05 808,00 
24 BROCA CARBIDE Nº 245 Marca:  PERFECT   -  D PERFECT UN 160 5,05 808,00 

46 BROCA TUNGSTÊNIO MINICUT Marca:  PERFECT   -  D PERFECT UN 80 41,46 3.316,80 

47 BROQUEIRO MISTO 24 FUROS Marca:  PERFURABRAG UN 80 22,82 1.825,60 
48 CABO PARA ESPELHO Marca: COOPERFLEX UN 160 5,17 827,20 

54 ESCOVA DE ROBSON Marca:  3R   -  MICRODONT (Modelo Reto) UN 3200 1,13 3.616,00 
58 ESPELHO PLANO N.0 5 Marca: PHARMAINOX UN 800 3,14 2.512,00 

61 EXTIRPA NERVO SORTIDO (CX C/10) Marca:  PERFECT   -  D PERFECT CX 240 32,30 7.752,00 

91 PINÇA CLINICA Marca: COOPERFLEX UN 360 9,31 3.351,60 

105 
RESINA COMPOSTA FLUIDA  FOTOPOLIMERIZÁVEL COR B2 Marca:  

BIODINAMICA   -  MASTER FLOW 
UN 200 15,25 3.050,00 

107 SERINGA CARPULE COM REFLUXO Marca: COOPERFLEX UN 60 33,60 2.016,00 

108 
SOLUÇÃO HEMOSTÁTICO 10ML Marca:  BIODINAMICA   - 

 HEMOSTANK 10ML 
FR 120 13,94 1.672,80 

119 PONTA ARKANSAS SHOFU CHAMA Marca: DHPRO UN 200 13,68 2.736,00 

 Total do Proponente    
Até R$ 

39.978,40 

Item 
DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSP. LTDA 

CNPJ: 21.504.525/0001-34 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

8 
ANESTÉSICO CLORIDRATO DE ARTICAINA 4% + EPINEFRINA 1 : 1OO.OOO 

(C/50) Marca: ARTICAINE 100 - DFL 
CX 240 166,00 39.840,00 

56 ESCOVA DENTAL INFANTIL Marca: FLOPPY - MEDFIO UN 1200 0,59 708,00 

69 FÓRCEPS INFANTIL Nº 150 Marca:  GOLGRAN UN 50 65,00 3.250,00 

70 FÓRCEPS INFANTIL Nº 151 Marca:  GOLGRAN UN 50 75,00 3.750,00 
71 FÓRCEPS INFANTIL Nº 18 R Marca:  GOLGRAN UN 50 64,00 3.200,00 

72 FÓRCEPS INFANTIL Nº 18 L Marca:  GOLGRAN UN 50 64,00 3.200,00 

73 FÓRCEPS INFANTIL Nº 17 Marca:  GOLGRAN UN 50 64,00 3.200,00 
74 FORMOCRESOL Marca: BIODINAMICA UN 80 10,75 860,00 

87 PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO Marca: CARBON PAPER - IODONTOSUL PCT 240 2,30 552,00 

88 PASTA PROFILATICA 50 G Marca: PAST PRO - IODONTOSUL UN 480 4,59 2.203,20 

94 
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A1 Marca: MASTER FILL - 

BIODINAMICA 
UN 240 11,00 2.640,00 

95 
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A2 Marca: MASTER FILL - 
BIODINAMICA 

UN 270 11,00 2.970,00 

96 
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3 Marca: MASTER FILL - 

BIODINAMICA 
UN 270 11,00 2.970,00 

97 
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3,5 Marca: MASTER FILL - 

BIODINAMICA 
UN 270 11,00 2.970,00 

98 
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR B1 Marca: MASTER FILL - 
BIODINAMICA 

UN 100 11,00 1.100,00 

100 
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR B3 Marca: MASTER FILL - 

BIODINAMICA 
UN 100 11,00 1.100,00 

 Total do Proponente    
Até R$ 

74.513,20 

Item 
GUSTAVO NICOLINO LTDA 

CNPJ: 26.551.165/0001-45 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

3 AGULHA GENGIVAL CURTA (C/100) Marca: S.R. CX 360 29,75 10.710,00 

4 AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA (C/100) Marca: S.R. CX 200 31,46 6.292,00 
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LICITAÇÕES 6 ALGINATO Marca: VIGODENTE EZACT PCT 360 21,12 7.603,20 

25 BROCA DIAMANTADA Nº 1011 Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 480 2,20 1.056,00 
26 BROCA DIAMANTADA Nº 1012 Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 480 2,20 1.056,00 

27 BROCA DIAMANTADA Nº 1013 Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 480 2,20 1.056,00 

28 BROCA DIAMANTADA Nº 1014 Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 480 2,20 1.056,00 
29 BROCA DIAMANTADA Nº 1015 Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 480 2,20 1.056,00 

30 BROCA DIAMANTADA Nº1016 Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 480 2,20 1.056,00 

31 BROCA DIAMANTADA Nº1032 Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 480 2,13 1.022,40 
32 BROCA DIAMANTADA Nº1033 Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 480 2,21 1.060,80 

33 BROCA DIAMANTADA Nº 1034 Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 480 2,21 1.060,80 

34 BROCA DIAMANTADA Nº 1061 Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 480 2,21 1.060,80 
35 BROCA DIAMANTADA Nº 1090 Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 480 2,21 1.060,80 

36 BROCA DIAMANTADA Nº 1092 Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 480 2,21 1.060,80 

37 BROCA DIAMANTADA Nº 1190F Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 240 2,21 530,40 
38 BROCA DIAMANTADA Nº 2134FF Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 480 2,21 1.060,80 

39 BROCA DIAMANTADA Nº 3017 Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 240 2,21 530,40 

40 BROCA DIAMANTADA Nº 3017 HL Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 160 2,21 353,60 
41 BROCA DIAMANTADA Nº 3018F Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 240 2,64 633,60 

42 BROCA DIAMANTADA Nº 3038FF Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 240 2,21 530,40 

43 BROCA DIAMANTADA Nº 3118 Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 240 2,21 530,40 

44 BROCA DIAMANTADA Nº3168 F Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 240 2,21 530,40 

45 BROCA DIAMANTADA Nº3195F Marca: MICORODONT CHAMPION 3 R UN 480 2,21 1.060,80 

53 ENXAGUANTE BUCAL ( 2 LITROS) Marca: RIOQUIMICA UN 240 46,06 11.054,40 
59 ESPONJA HEMOSTÁTICA Marca: SURGISPON CX 800 37,95 30.360,00 

75 INDICADOR BIOLÓGICO (CX C/10) Marca: 2 i PCT 480 26,95 12.936,00 

78 KIT SILICONE DE CONDENSAÇÃO Marca: VIGODENTE PERFIL CX 480 143,79 69.019,20 
92 PONTAS ABRASIVAS DE SILICONE Marca: MICRODONT CX 320 33,00 10.560,00 

93 PLACA DE VIDRO Marca: CONFORT ODONTO 6 MM UN 50 8,74 437,00 

103 
RESINA COMPOSTA FLUIDA  FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A2 Marca: F.G.M. 
DENTSCARRE LLIS 

UN 200 15,15 3.030,00 

104 
RESINA COMPOSTA FLUIDA  FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3,5 Marca: F.G.M. 

DENTSCARRE LLIS 
UN 200 15,15 3.030,00 

109 SUGADOR PLÁSTICO C/40 Marca: MAX CLEAN PCT 1800 6,78 12.204,00 

115 VERNIZ FLUORETADO Marca: SS WHITE CX 120 21,17 2.540,40 

116 MINI INCUBADORA Marca: 2 i UN 60 149,55 8.973,00 
122 FILME RADIOGRAFICO PERIAPICAL Marca: DENTAL-X RAY CX 50 191,97 9.598,50 

123 KIT SAUDE BUCAL ADULTO Marca: PASANE UN 24000 5,18 124.320,00 

124 KIT SAUDE BUCAL INFANTIL Marca: PASANE UN 24000 5,18 124.320,00 

 Total do Proponente    
Até R$ 

465.410,90 

Item 
DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDIC. LTDA 

CNPJ: 31.401.798/0001-07 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 ÁCIDO GEL Á 37% (KIT C/ 3 SERINGAS) Marca: IODONTOSUL KIT 480 3,40 1.632,00 
2 ADESIVO FOTOP. ESMALTE/DENTINA (2 EM 1) Marca: BIODINAMICA UN 480 12,60 6.048,00 

5 AGULHA GENGIVAL LONGA (C/100) Marca: DCARE CX 200 32,60 6.520,00 

13 APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RETO Marca: GOLGRAN UN 50 8,27 413,50 
14 APLICADOR DESCARTÁVEL FINO (C/100) Marca: MICRODONT CX 960 8,69 8.342,40 

106 SELANTE FÓSSULAS E FISSURAS FOTOPOL. Marca: BIODINAMICA KIT 120 14,70 1.764,00 

110 TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA Marca: MICRODONT UN 1200 1,78 2.136,00 
111 TIRA DE AÇO P/ ACAB/POLIMENTO Marca: IODONTOSUL PCT 240 6,10 1.464,00 

112 TIRA DE LIXA P/ ACAB.PROXIMAL DE RESINA Marca: IODONTOSUL CX 240 3,95 948,00 

 Total do Proponente    29.267,90 

Item 
DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

CNPJ: 07.897.039/0001-00 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

117 PEÇA RETA Marca: MARCA PROPRIA UN 40 300,00 12.000,00 

 Total do Proponente    
Até R$ 

12.000,00 

Item 
DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

CNPJ: 16.366.888/0001-10 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

12 ALGODÃO ROLETE Marca: MAXCLEAN UN 1920 2,23 4.281,60 

49 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO Marca: IODONTOSUL CX 100 22,31 2.231,00 

51 CREME DENTAL ADULTO C/ FLÚOR (50 G) Marca: RAYMOUNDS UN 4800 1,38 6.624,00 

52 CUNHA DE MADEIRA COLORIDA (C/100) Marca: IODONTOSUL UN 50 6,60 330,00 

55 ESCOVA DENTAL ADULTO Marca: MEDFIO UN 4800 0,65 3.120,00 
57 ESPÁTULA P/ RESINA DE TITÂNIO Marca: STEEL MAX UN 80 33,66 2.692,80 

60 EUGENOL Marca: AF DO BRASIL UN 80 10,76 860,80 

62 FIO DENTAL (500 MT) Marca: HILLO UN 480 10,28 4.934,40 
63 FIO DENTAL ( 25 MT ) Marca: HILLO UN 9600 1,03 9.888,00 

64 FIO SUTURA SEDA 3.0 Marca: PROCARE CX 64 38,28 2.449,92 

65 FIO SUTURA SEDA 4.0 Marca: PROCARE CX 64 37,62 2.407,68 
66 FIO NYLON 3,0 Marca: TECHNOFIO CX 64 32,67 2.090,88 

67 FIO NYLON 4.0 Marca: TECHNOFIO CX 64 32,67 2.090,88 

68 FLUOR GEL NEUTRO Marca: IODONTOSUL FR 320 4,42 1.414,40 
76 INDICADOR QUÍMICO (PACOTE C/ 25 UNIDADES) Marca: CLEAN TEST PCT 480 9,87 4.737,60 

77 KIT RESTAURADOR PROVISORIO IRM Marca: IODONTOSUL UN 480 15,05 7.224,00 

79 LÂMINA DE BISTURI Nº12 Marca: WILTEX CX 480 26,40 12.672,00 
80 LÂMINA DE BISTURI Nº15 Marca: WILTEX CX 480 26,40 12.672,00 

81 MATRIZ EM AÇO 0,5 Marca: PREVEN UN 480 1,23 590,40 
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LICITAÇÕES 82 MATRIZ EM AÇO 0,7 Marca: PREVEN UN 480 1,39 667,20 

85 OLEO DE BAIXA E ALTA ROTAÇÃO Marca: MAQUIRA FR 240 19,01 4.562,40 
86 ÓXIDO DE ZINCO 50 GR Marca: IODONTOSUL UN 120 5,02 602,40 

99 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR B2 Marca: MASTERFILL UN 270 11,75 3.172,50 

101 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR C1 Marca: MASTERFILL UN 200 11,75 2.350,00 
102 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR C2 Marca: MASTERFILL UN 200 11,75 2.350,00 

113 TIRA DE POLIESTER Marca: PREVEN CX 240 0,99 237,60 

114 VERNIZ CAVITÁRIO Marca: AF DO BRASIL UN 120 9,86 1.183,20 
118 BICARBONATO DE SÓDIO 200G Marca: AF DO BRASIL FR 260 8,78 2.282,80 

120 REVELADOR RADIOGRAFICO Marca: IODONTOSUL UN 150 9,18 1.377,00 

121 FIXADOR RADIOGRAFICO Marca: IODONTOSUL UN 140 9,18 1.285,20 

 Total do Proponente    
Até R$ 

103.382,66 

 

PREÇO GLOBAL: até R$ 777.242,26 (setecentos e setenta e sete mil, duzentos e quarenta e dois reais e vinte seis 

centavos).  
 

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação no Diário Oficial Eletrônico Municipal. 
 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 
 

DATA DA ASSINATURA: 24/03/2025. 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS, 24 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 12/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, 

isento de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, 

Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO 

CACCIARI FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.148-00, brasileiro, casado, médico, 

residente e domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, 

doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2025 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 26/2025, resolve registrar os preços da  empresa indicada e 

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade  cotada, 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas conexas, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais 

odontológicos para o atendimento aos pacientes usuários do Sistema Único de Saúde, 

especificados no Termo de Referência, Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA:     ATHENA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS 

CNPJ/MF nº  34.412.925/0001-61 
 

Endereço completo: Rod Presidente Dutra, s/n. Km 154.7, Jardim das Industrias, em São José dos 

Campos/SP.  
 

Telefone:   (12) 3797-2240 

E-mail:   licitacao@athenaprodutos.com.br 
 

Representante legal: TALITA ALMEIDA BAILON BALDIM 
 

RG nº  41.634.429-X 
 

CPF/MF nº  363.348.648-82 

 
Item Descrição do Produto/Serviço Marca  Unidade      Quantidade   Valor Unitário           Valor Total 
 15 BROCA CARBIDE Nº 700                    DPERF UN 160 5,05 808,00 
 
 18 BROCA CARBIDE Nº 1/2                    DPERF UN 320 5,09 1.628,80 
 
 19 BROCA CARBIDE Nº 1/4                    DPERF UN 160 5,09 814,40 
 
 20 BROCA CARBIDE Nº 2                    DPERF UN 160 5,09 814,40 
 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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 21 BROCA CARBIDE Nº 4                    DPERF UN 160 5,09 814,40 
 
 22 BROCA CARBIDE Nº 6                    DPERF UN 160 5,04 806,40 
 
 23 BROCA CARBIDE Nº 8                    DPERF UN 160 5,05 808,00 
 
 24 BROCA CARBIDE Nº 245                DPERF UN 160 5,05 808,00 
 
 46 BROCA TUNGSTÊNIO MINIC         DPERF UN 80 41,46 3.316,80 
 
 47 BROQUEIRO MISTO 24 FUROS    PERFU UN 80 22,82 1.825,60 
 
 48 CABO PARA ESPELHO                    COOP  UN 160 5,17 827,20 

 54 ESCOVA DE ROBSON                    MICRO  UN 3.200 1,13 3.616,00 

 58 ESPELHO PLANO N.0 5                  PHAR  UN 800 3,14 2.512,00 
 
 61 EXTIRPA NERVO SORTIDO           DPERF CX 240 32,30 7.752,00 
 
 91 PINÇA CLINICA                               COOP  UN 360 9,31 3.351,60 

 105 RESINA COMPOSTA FLUIDA      MASTER UN 200 15,25 3.050,00 

 107 SERINGA CARPULE COM              COOP  UN 60 33,60 2.016,00 
 
 108 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICO 10ML  HEMO FR 120 13,94 1.672,80 
 
 119PONTA ARKANSAS SHOFU CHAMA   DHP   UM                200             13,68          2.736,00 

 

VALOR TOTAL: até 39.978,40 (trinta e nove mil, novecentos setenta e oito reais e quarenta 

centavos). 

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.2.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE URUPÊS Terça-feira, 25 de março de 2025 ⋅ Ano V ⋅ Edição nº 831 Pág. 8

Diário Oficial do Município de Urupês | Lei Municipal nº 2.595, de 29 de abril de 2021
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro - 15850000 - Urupês-SP | CNPJ: 45.159.381/000194 - Fone/Fax: (17) 35521144

 

P á g i n a  3 | 6 

 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

3.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

3.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

3.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

3.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 
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4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
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5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  
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8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

8.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

8.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta 

Ata de Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória.  

8.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 24 de março de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa ATHENA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS 

TALITA ALMEIDA BAILON BALDIM 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

RG nº        RG nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 12/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, 

isento de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, 

Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO 

CACCIARI FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.148-00, brasileiro, casado, médico, 

residente e domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, 

doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2025 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 26/2025, resolve registrar os preços da  empresa indicada e 

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade  cotada, 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas conexas, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais 

odontológicos para o atendimento aos pacientes usuários do Sistema Único de Saúde, 

especificados no Termo de Referência, Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA: DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDIC 
 

CNPJ/MF nº   31.401.798/0001-07 
 

Endereço completo:  Rua Erê, 34. andar 2, Prado, em Belo Horizonte/MG 
 

Telefone:    (31) 2522-8199 
 

E-mail:    licita@dentalbhbrasil.com.br 
 

Representante legal:  SHIRLEI VALERIA RODRIGUES ASSIS 
 

RG nº   MG 8.847.586 
 

CPF/MF nº   064.721.546-27 
 
Item Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade  Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 ÁCIDO GEL Á 37% (KIT C/ 3 S) IODON KIT  480  3,40  1.632,00 
 
2 ADESIVO FOTOP. ESMALTE/DENTI BIODIN UN  480  12,60  6.048,00 
 (2 EM 1) 
5 AGULHA GENGIVAL LONGA (C/100) DCARE CX  200  32,60  6.520,00 
 
13 APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE GOLG UN  50  8,27  413,50 
 RETO 
14 APLICADOR DESCARTÁVEL FINO MICRO CX  960  8,69  8.342,40 
 (C/100) 
106 SELANTE FÓSSULAS E FISSURAS BIODIN KIT  120  14,70  1.764,00 
 FOTOPOL. 
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110 TAÇA DE BORRACHA PARA  MICRO UN  1.200  1,78  2.136,00 
 PROFILAXIA 
111 TIRA DE AÇO P/ ACAB/POLIMENTO IODON PCT  240  6,10  1.464,00 
112 TIRA DE LIXA P/ ACAB.PROXIMAL DE IODON CX  240  3,95  948,00 
 RESINA 

 

VALOR TOTAL: até 29.267,90 (vinte e nove mil, duzentos e sessenta e sete reais e noventa 

centavos). 

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.2.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

3.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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3.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

3.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

3.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

3.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 
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5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
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6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

8.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

8.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta 

Ata de Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
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conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória.  

8.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 24 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDIC 

SHIRLEI VALERIA RODRIGUES ASSIS 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

RG nº        RG nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 12/2025 
 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento 

de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado 

de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI 

FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.148-00, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 

26/2025, resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais odontológicos 

para o atendimento aos pacientes usuários do Sistema Único de Saúde, especificados no Termo de 

Referência, Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA:  GUSTAVO NICOLINO - EPP 

CNPJ/MF nº   26.551.165/0001-45 
 

Endereço completo:  Rua Nove de julho, 1252, Centro, em Olimpia/SP 
 

Telefone:    (17) 3279-3907 

E-mail:    dentalgn.gustavonicolino@gmail.com 
 

Representante legal:  GUSTAVO NICOLINO 
 

RG nº   47.365.724-7 
 

CPF/MF nº    337.296.768-22 
 
Item Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Valor Unitário  Valor Total 
3  AGULHA GENGIVAL CURTA (C/100)    S.R. CX 360  29,75   10.710,00 
 

4            AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA S.R. CX  200          31,46   6.292,00 
  (C/100) 
6 ALGINATO   VIGOD PCT 360  21,12   7.603,20 
 

25 BROCA DIAMANTADA Nº 1011 MICOR UN 480  2,20   1.056,00 
 

26 BROCA DIAMANTADA Nº 1012 MICOR UN 480  2,20   1.056,00 
 

27 BROCA DIAMANTADA Nº 1013 MICOR UN 480  2,20   1.056,00 
 

28 BROCA DIAMANTADA Nº 1014 MICOR UN 480  2,20   1.056,00 
 

29 BROCA DIAMANTADA Nº 1015 MICOR UN 480  2,20   1.056,00 
 

30 BROCA DIAMANTADA Nº1016 MICOR UN 480  2,20   1.056,00 
 

31 BROCA DIAMANTADA Nº1032 MICOR UN 480  2,13   1.022,40 
 

32 BROCA DIAMANTADA Nº1033 MICOR UN 480  2,21   1.060,80 
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33 BROCA DIAMANTADA Nº 1034 MICOR UN 480  2,21   1.060,80 
 

34 BROCA DIAMANTADA Nº 1061 MICOR UN 480  2,21   1.060,80 
 

35 BROCA DIAMANTADA Nº 1090 MICOR UN 480  2,21   1.060,80 
 

36 BROCA DIAMANTADA Nº 1092 MICOR UN 480  2,21   1.060,80 
 

37 BROCA DIAMANTADA Nº 1190F MICOR UN 240  2,21   530,40 
 

38 BROCA DIAMANTADA Nº 2134FF MICOR UN 480  2,21   1.060,80 
 

39 BROCA DIAMANTADA Nº 3017 MICOR UN 240  2,21   530,40 
 

40 BROCA DIAMANTADA Nº 3017 HL MICOR UN 160  2,21   353,60 
 

41 BROCA DIAMANTADA Nº 3018F MICOR UN 240  2,64   633,60 
 

42 BROCA DIAMANTADA Nº 3038FF MICOR UN 240  2,21   530,40 
 

43 BROCA DIAMANTADA Nº 3118 MICOR UN 240  2,21   530,40 
 

44 BROCA DIAMANTADA Nº3168 F MICOR UN 240  2,21   530,40 
 

45 BROCA DIAMANTADA Nº3195F MICOR UN 480  2,21   1.060,80 
 

53 ENXAGUANTE BUCAL (2 LITROS) RIOQU UN 240  46,06   11.054,40 
 

59 ESPONJA HEMOSTÁTICA  SURGI CX 800  37,95   30.360,00 
 

75 INDICADOR BIOLÓGICO (CX C/10) 2i PCT 480  26,95   12.936,00
  

78 KIT SILICONE DE CONDENSAÇÃO VIGOD CX 480  143,79   69.019,20 
 

92 PONTAS ABRASIVAS DE SILICONE MICRO CX 320  33,00   10.560,00 
 

93 PLACA DE VIDRO   CONF UN 50  8,74   437,00 
 

103 RESINA COMPOSTA FLUIDA F.G.M.  UN 200  15,15   3.030,00 
 FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A2 

 

104 RESINA COMPOSTA FLUIDA F.G.M.  UN 200  15,15   3.030,00 
 FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3,5 
109 SUGADOR PLÁSTICO C/40  MAX  PCT 1.800  6,78   12.204,00 
 

115 VERNIZ FLUORETADO  SS  CX 120  21,17   2.540,40 
 

116 MINI INCUBADORA  2 i UN 60  149,55   8.973,00 
 

122 FILME RADIOGRAFICO PERIAPICAL DENTA CX 50  191,97   9.598,50 
 

123 KIT SAUDE BUCAL ADULTO  PASAN UN 24.000  5,18   124.320,00 
 

124 KIT SAUDE BUCAL INFANTIL PASAN UN 24.000  5,18   124.320,00

   

VALOR TOTAL: até 465.410,90 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e dez reais e 

noventa centavos). 
 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.2.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

3.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair 

o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

3.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

3.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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3.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
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5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

5.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 
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7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

8.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo "Vigência 

da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

8.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

8.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

8.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 24 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa GUSTAVO NICOLINO - EPP 

GUSTAVO NICOLINO 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

RG nº        RG nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 12/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, 

isento de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, 

Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO 

CACCIARI FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.148-00, brasileiro, casado, médico, 

residente e domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, 

doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2025 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 26/2025, resolve registrar os preços da  empresa indicada e 

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade  cotada, 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas conexas, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais 

odontológicos para o atendimento aos pacientes usuários do Sistema Único de Saúde, 

especificados no Termo de Referência, Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA: DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSP 

CNPJ/MF nº  21.504.525/0001-34 
 

Endereço completo: Osorio Duque-Estrada, 763, Vargem Grande, Pinhais/PR 
 

Telefone:   4130120304 

E-mail:   humberto.donini@dentalprimecwb.com.br 
 

Representante legal: HUMBERTO DELIO DONINI 
 

RG nº  7.995.874-3 SSP/PR 
 

CPF/MF nº  007.710.129-42 
 
Item Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
8 ANESTÉSICO CLORIDRATO DE DFL CX 240  166,00  39.840,00 
 ARTICAINA 4% + EPINEFRINA 1 : 
56 ESCOVA DENTAL INFANTIL  MEDF UN 1.200  0,59  708,00 
 

69 FÓRCEPS INFANTIL Nº 150  GOLG UN 50  65,00  3.250,00 
 

70 FÓRCEPS INFANTIL Nº 151  GOLG UN 50  75,00  3.750,00 
 

71 FÓRCEPS INFANTIL Nº 18   GOLG UN 50  64,00  3.200,00 
 

72 FÓRCEPS INFANTIL Nº 18 L  GOLG UN 50  64,00  3.200,00 
 

73 FÓRCEPS INFANTIL Nº 17  GOLG UN 50  64,00  3.200,00 
 

74 FORMOCRESOL   BIODIN UN 80  10,75  860,00 
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87 PAPEL CARBONO PARA  IODO PCT 240  2,30  552,00 
 

88 PASTA PROFILATICA 50 G  IODO UN 480  4,59  2.203,20 
 

94 RESINA COMPOSTA  BIODIN UN 240  11,00  2.640,00 
 FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A1 
95 RESINA COMPOSTA  BIODIN UN 270  11,00  2.970,00 
 FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A2 
96 RESINA COMPOSTA  BIODIN UN 270  11,00  2.970,00 
 FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3 
97 RESINA COMPOSTA  BIODIN UN 270  11,00  2.970,00 
 FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3,5 
98 RESINA COMPOSTA  BIODIN UN 100  11,00  1.100,00 
 FOTOPOLIMERIZÁVEL COR B1 
100 RESINA COMPOSTA  BIODIN UN 100  11,00  1.100,00 
 FOTOPOLIMERIZÁVEL COR B3  KIT 

 

VALOR TOTAL: até 74.513,20 (setenta e quatro mil, quinhentos e treze reais e vinte centavos). 

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.2.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 
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3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

3.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

3.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

3.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

3.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   
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4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

8.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 
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• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

8.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta 

Ata de Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória.  

8.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 24 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSP 

HUMBERTO DELIO DONINI 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

RG nº        RG nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 12/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento 

de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado 

de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI 

FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.148-00, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 

26/2025, resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais odontológicos 

para o atendimento aos pacientes usuários do Sistema Único de Saúde, especificados no Termo de 

Referência, Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 
DETENTORA:  DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

CNPJ/MF nº   07.897.039/0001-00 
 

Endereço completo:  Rua Antônio Gravata, 136. A, Betania, em Belo Horizonte/MG 
 

Telefone:    3133746768 

E-mail:    dentemed@dentemed.com.br 
 

Representante legal:  LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 
 

RG nº   4.010.917–SSP/MG 
 

CPF/MF nº   758.729.606-97 
 
Item Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade  Quantidade Valor Unitário Valor Total 
117 PEÇA RETA   MARC UN  40  300,00  12.000,00 

 

VALOR TOTAL: até 12.000,00 (doze mil reais). 

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.2.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

3.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair 

o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

3.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

3.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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3.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 
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5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

5.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
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7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

8.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo "Vigência 

da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

8.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

8.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

8.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 24 de março de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 
 

 

DETENTORA: 

Empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

LEONARDO ANTONIO RODRIGUES CURY 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

RG nº        RG nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 12/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, 

isento de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, 

Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO 

CACCIARI FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.148-00, brasileiro, casado, médico, 

residente e domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, 

doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2025 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 26/2025, resolve registrar os preços da  empresa indicada e 

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade  cotada, 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas conexas, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais 

odontológicos para o atendimento aos pacientes usuários do Sistema Único de Saúde, 

especificados no Termo de Referência, Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA: DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

CNPJ/MF nº   16.366.888/0001-10 
 

Endereço completo:  Luiz Barbato, 80 - Aristeu da Costa Rios, em Pouso Alegre/MG 
 

Telefone:    (35) 3422-7889 

E-mail:    dipromfarma@gmail.com 
 

Representante legal:  MARIA LUÍSA BARET DANIEL 
 

RG nº   17.177.372 
 

CPF/MF nº   121.464.036-24 
 
Item Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Valor Unitário  Valor Total 
12 ALGODÃO ROLETE  MAXCL UN 1.920  2,23   4.281,60 
 

49 CIMENTO DE HIDRÓXIDO D  IODON CX 100  22,31   2.231,00 
 

51 CREME DENTAL ADULTO C/ FLÚOR  RAYM UN 4.800  1,38   6.624,00 
 

52 CUNHA DE MADEIRA COLORIDA IODON UN 50  6,60   330,00 
 (C/100) 
55 ESCOVA DENTAL ADULTO  MEDFI UN 4.800  0,65   3.120,00 
 

57 ESPÁTULA P/ RESINA DE TITÂNIO STEEL  UN 80  33,66   2.692,80 
 

60 EUGENOL   AF DO  UN 80  10,76   860,80 
 
62 FIO DENTAL (500 MT)  HILLO UN 480  10,28   4.934,40 
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63 FIO DENTAL ( 25 MT )  HILLO UN 9.600  1,03   9.888,00 
 

64 FIO SUTURA SEDA 3.0  PROC CX 64  38,28   2.449,92 
 

65 FIO SUTURA SEDA 4.0  PROC CX 64  37,62   2.407,68 
 

66 FIO NYLON 3,0   TECHN CX 64  32,67   2.090,88 
 

67 FIO NYLON 4.0   TECHN CX 64  32,67   2.090,88 
 

68 FLUOR GEL NEUTRO  IODON FR 320  4,42   1.414,40 
  

76 INDICADOR QUÍMICO  CLEAN  PCT 480  9,87   4.737,60 
 UNIDADES) 
77 KIT RESTAURADOR PROVISORIO IODON UN 480  15,05   7.224,00 
 

79 LÂMINA DE BISTURI Nº12  WILTE CX 480  26,40   12.672,00 
 

80 LÂMINA DE BISTURI Nº15  WILTE CX 480  26,40   12.672,00 
 

81 MATRIZ EM AÇO 0,5  PREVE UN 480  1,23   590,40 
 

82 MATRIZ EM AÇO 0,7  PREVE UN 480  1,39   667,20 
 

85 OLEO DE BAIXA E ALTA ROTAÇÃO MAQUI FR 240  19,01   4.562,40 
 

86 ÓXIDO DE ZINCO 50 GR  IODON UN 120  5,02   602,40 
 

99 RESINA COMPOSTA  MASTE UN 270  11,75   3.172,50 
 FOTOPOLIMERIZÁVEL COR B2 
101 RESINA COMPOSTA  MASTE UN 200  11,75   2.350,00 
 FOTOPOLIMERIZÁVEL COR C1 
102 RESINA COMPOSTA  MASTE UN 200  11,75   2.350,00 
 FOTOPOLIMERIZÁVEL COR C2 
113 TIRA DE POLIESTER  PREVE CX 240  0,99   237,60 
 

114 VERNIZ CAVITÁRIO  AF DO  UN 120  9,86   1.183,20 
118 BICARBONATO DE SÓDIO 200G AF DO  FR 260  8,78   2.282,80 
 

120 REVELADOR RADIOGRAFICO IODON UN 150  9,18   1.377,00 
 

121 FIXADOR RADIOGRAFICO  IODON UN 140  9,18   1.285,20  

  

VALOR TOTAL: até 103.382,66 (cento e três mil, trezentos e oitenta e dois reais e sessenta e 

seis centavos). 

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.2.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

3.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

3.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

3.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

3.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 
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7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

8.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

8.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta 

Ata de Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória.  

8.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 24 de março de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

MARIA LUÍSA BARET DANIEL 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

RG nº        RG nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 12/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, 

isento de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, 

Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO 

CACCIARI FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.148-00, brasileiro, casado, médico, 

residente e domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, 

doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2025 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 26/2025, resolve registrar os preços da  empresa indicada e 

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade  cotada, 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas conexas, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais 

odontológicos para o atendimento aos pacientes usuários do Sistema Único de Saúde, 

especificados no Termo de Referência, Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

 

DETENTORA:  GHM HOSPITALAR LTDA 

CNPJ/MF nº   43.887.641/0001-12 
 

Endereço completo:  Av. engenheiro Aurelio Nardini, n°406, em Catanduva/SP 
 

Telefone:    (17) 99686-1199 

E-mail:    administracao@ghmhospitalar.com.br 
 

Representante legal:  GUILHERME AUGUSTO FERRAZ GALVAO 
 

RG nº   48.783.285-1 
 

CPF/MF nº   405.530.218-50 
 
Item Descrição do Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
9 ANESTÉSICO CLORIDRATO DE DLA  CX 200  126,00  25.200,00 
 MEPIVACAINA 3% SEM VASO (C/50) 
10 CLORIDRATO DE LIDOCAINA + DLA  CX 200  96,00  19.200,00 
 EPINEFRINA 1:100.000 
11 ANESTÉSICO TÓPICO GEL  DFL UN 960  7,89  7.574,40 
 

83 MOLDEIRA INOX ADULTO  TECNO PCT 40  17,87  714,80 
 (EMBALAGEM COM 14 UND) 
 

VALOR TOTAL: até 52.689,20 (cinquenta e dois mil, seiscentos e oitenta e nove reais e vinte 

centavos). 
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2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.2.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

3.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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3.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

3.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

3.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

3.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
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5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
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fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

8.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

8.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta 

Ata de Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória.  

8.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 24 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa GHM HOSPITALAR LTDA 

GUILHERME AUGUSTO FERRAZ GALVAO 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

RG nº        RG nº 
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DO GABINETE DO EXMO. SENHOR PREFEITO: 

 

AUTORIZAÇÃO 

 

Nos termos do parecer retro, o qual acolho 

integralmente, defiro a solicitação de cancelamento formulada pelo 

Departamento de Saúde e DETERMINO o cancelamento do Processo 

Administrativo nº 38/2025 (Contratação Direta nº 22/2025). 

Ao Setor de Licitações para as devidas 

comunicações. 

Arquive-se. 

 

Urupês, 21 de março de 2025 

 

 

 

Roberto Cacciari Filho 
Prefeito Municipal 

ROBERTO 

CACCIARI 

FILHO:32677424

800

Assinado de forma 

digital por ROBERTO 

CACCIARI 

FILHO:32677424800 

Dados: 2025.03.21 

15:52:14 -03'00'

Decisão do Prefeito
Decisão do Prefeito

http://www.urupes.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@urupes.sp.gov.br
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–   PORTARIA  N.º 09/2025   – 
 
 

 Autoriza a contratação em caráter 
excepcional, para atender necessidade 
temporária da Fundação de Ensino 
“Chafik Saab”. 

 
 ROBERTO CACCIARI FILHO, presidente da 
Fundação de Ensino Chafik Saab de Urupês, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais e com base no art.70, n. VIII, da L.O.M.,c.c. o art.1º, nº 
V, da Lei nº. 1.732, de 08-06-2006, 
 CONSIDERANDO QUE, anualmente, a exemplo do 
que faz o Governo do Estado através de sua Secretaria específica a Fundação 
realiza o processo seletivo de atribuição de classes e/ou aulas do Pessoal 
Docente de seu quadro; 
 CONSIDERANDO QUE, para o corrente ano letivo, a 
admissão de professores contratados, por prazo determinado, para ministrar 
aulas remanescentes, realizou-se por meio do Processo Seletivo Simplificado de 
Provas e Títulos nº 01/2025, realizado em 23 de fevereiro de 2025, e homologado 
em 11 de março de 2025. 
 
 CONSIDERANDO a lista de classificação final 
decorrente da realização do citado processo seletivo,  
 RESOLVE autorizar a contratação por prazo 
determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
desta Fundação, respeitando-se a ordem de classificação do Processo Seletivo 
Simplificado de Provas e Títulos nº 01/2025, o Sra. FERNANDA CARLA 
AVANCI, RG n.º 27.709.965-1 SSP/SP, CPF n.º 284.984.918-94, CTPS n.º 
050207 / série 00292-SP, o emprego de “Professor de Inglês”, do Quadro de 
Pessoal Docente da Fundação de Ensino Chafik Saab, sob o regime da CLT; 
  

Urupês-SP, 21 de março de 2025 
 
 

 
_______________________________ 

ROBERTO CACCIARI FILHO 
Presidente 

 
Publicada nesta Secretaria na data supra. 

 
 

 
Elcimara de Fátima Bortini 
Assessora Administrativa II 

ROBERTO CACCIARI 

FILHO:32677424800

Assinado de forma digital 

por ROBERTO CACCIARI 

FILHO:32677424800 

Dados: 2025.03.21 

10:09:05 -03'00'

FUNDAÇÃO DE ENSINO CHAFIK SAAB
Fundação de Ensino Chafik Saab

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos de concurso/processo seletivo

Outros atos de concurso/processo seletivo



UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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